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PORTARIA Nº 2.794, DE 24 DE MARÇO DE 2025  
   
   

ROGÉRIO CAVALIN, no uso das suas atribuições, com fundamento 
no art. 552 da Lei nº 387, de 11 de novembro de 2015, e tendo em vista 
as razões apresentadas pela Comissão Processante, nos autos do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 12.796/2024, resolve:  

  

  

                                           Art. 1º Cessar os efeitos da Portaria nº 1665, de 11 de outubro 
de 2024, que determinou o afastamento preventivo do servidor de Matrícula Funcional nº 
4421.  

  

                                           Art. 2º servidor deverá retomar imediatamente suas atividades 
funcionais, devendo ainda estar à disposição da comissão processante até ultimado o 
procedimento disciplinar.  
  

                                           Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação  
  

            
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e quatro dias do mês de 

março de dois mil e vinte e cinco.  
  
  

  

  

ROGERIO CAVALIN  
 Prefeito Municipal  

  
  

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.  
  

  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO
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PORTARIA Nº 2.795, DE 24 DE MARÇO DE 2025  
  
  
Nomeia FRANCIELE ANGÉLICA DA SILVA, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor do Gabinete da Secretaria Municipal lotada na 
Secretaria Municipal de Fazenda.  
  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER 
que:  

  
  

Artigo 1º - Fica NOMEADA, a partir da presente data, FRANCIELE 
ANGÉLICA DA SILVA, RG nº 49.083.985-X SSP/SP, CPF nº 433.564.348-96, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessor do Gabinete da Secretaria Municipal, lotada na Secretaria Municipal de 
Fazenda, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, fazendo jus a remuneração 
equivalente ao C-01 (um), constante da LC 551/2024.  

  
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e quatro dias do mês 

de março de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN   
Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.  

  
  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 2.793, DE 20 DE MARÇO DE 2025 

 
 
Dispõe sobre término de contrato do(a) funcionário(a) CLARICE DE 
SOUZA PIOLA. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER 
que: 

 
 

Artigo 1º - Fica EXONERADO(A) do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, o(a) funcionário(a) CLARICE DE SOUZA PIOLA, 
ocupante da função de Agente de Infraestrutura – Ajudante Geral, lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Saúde, bem como considerar rescindido o seu contrato de trabalho com esta municipalidade, a 
partir de 22 de março de 2025, por findar o seu contrato de trabalho. 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando 

seus efeitos a partir de 22 de março de 2025. 
 
 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte dias do mês de março de 

dois mil e vinte e cinco. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 
 
 
 

          RAFAEL CARBONARI BATISTA     
                    Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 2.792, DE 20 DE MARÇO DE 2025 

 
 
Dispõe sobre término de contrato do(a) funcionário(a) EVELYN TAIS DE 
MORAES SANTANA. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER 
que: 

 
 

Artigo 1º - Fica EXONERADO(A) do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, o(a) funcionário(a) EVELYN TAIS DE MORAES 
SANTANA, ocupante da função de Agente de Infraestrutura – Ajudante Geral, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde, bem como considerar rescindido o seu contrato de trabalho com 
esta municipalidade, a partir de 22 de março de 2025, por findar o seu contrato de trabalho. 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando 

seus efeitos a partir de 22 de março de 2025. 
 
 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte dias do mês de março de 

dois mil e vinte e cinco. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 
 
 
 

          RAFAEL CARBONARI BATISTA     
                    Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 2.791, DE 20 DE MARÇO DE 2025 

 
 
Dispõe sobre término de contrato do(a) funcionário(a) CESAR LIMA DE 
SOUZA. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER 
que: 

 
 

Artigo 1º - Fica EXONERADO(A) do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, o(a) funcionário(a) CESAR LIMA DE SOUZA, 
ocupante da função de Agente de Infraestrutura – Ajudante Geral, lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Esportes, Lazer e Cultura, bem como considerar rescindido o seu contrato de trabalho com esta 
municipalidade, a partir de 22 de março de 2025, por findar o seu contrato de trabalho. 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando 

seus efeitos a partir de 22 de março de 2025. 
 
 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte dias do mês de março de 

dois mil e vinte e cinco. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 
 
 
 

          RAFAEL CARBONARI BATISTA     
                    Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 2.790, DE 20 DE MARÇO DE 2025 

 
 
Dispõe sobre término de contrato do(a) funcionário(a) IVALDA DOS 
ANJOS SILVA. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER 
que: 

 
 

Artigo 1º - Fica EXONERADO(A) do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, o(a) funcionário(a) IVALDA DOS ANJOS SILVA, 
ocupante da função de Agente de Infraestrutura – Ajudante Geral, lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Educação, bem como considerar rescindido o seu contrato de trabalho com esta municipalidade, 
a partir de 22 de março de 2025, por findar o seu contrato de trabalho. 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando 

seus efeitos a partir de 22 de março de 2025. 
 
 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte dias do mês de março de 

dois mil e vinte e cinco. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 
 
 
 

          RAFAEL CARBONARI BATISTA     
                    Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 2.789, DE 20 DE MARÇO DE 2025 

 
 
Dispõe sobre término de contrato do(a) funcionário(a) VALDEVINA 
LACERDA DE CARVALHO. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER 
que: 

 
 

Artigo 1º - Fica EXONERADO(A) do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, o(a) funcionário(a) VALDEVINA LACERDA DE 
CARVALHO, ocupante da função de Agente de Infraestrutura – Ajudante Geral, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, bem como considerar rescindido o seu contrato de trabalho com 
esta municipalidade, a partir de 22 de março de 2025, por findar o seu contrato de trabalho. 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando 

seus efeitos a partir de 22 de março de 2025. 
 
 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte dias do mês de março de 

dois mil e vinte e cinco. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 
 
 
 

          RAFAEL CARBONARI BATISTA     
                    Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 2.788, DE 20 DE MARÇO DE 2025 

 
 
Dispõe sobre término de contrato do(a) funcionário(a) CRISTIANE 
FREIRE BONDADE. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER 
que: 

 
 

Artigo 1º - Fica EXONERADO(A) do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, o(a) funcionário(a) CRISTIANE FREIRE 
BONDADE, ocupante da função de Agente de Infraestrutura – Ajudante Geral, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, bem como considerar rescindido o seu contrato de trabalho com 
esta municipalidade, a partir de 22 de março de 2025, por findar o seu contrato de trabalho. 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando 

seus efeitos a partir de 22 de março de 2025. 
 
 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte dias do mês de março de 

dois mil e vinte e cinco. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 
 
 
 

          RAFAEL CARBONARI BATISTA     
                    Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 2.787, DE 20 DE MARÇO DE 2025 

 
 
Dispõe sobre término de contrato do(a) funcionário(a) MARIA 
APARECIDA LOPES. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER 
que: 

 
 

Artigo 1º - Fica EXONERADO(A) do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, o(a) funcionário(a) MARIA APARECIDA LOPES, 
ocupante da função de Agente de Infraestrutura – Ajudante Geral, lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Educação, bem como considerar rescindido o seu contrato de trabalho com esta municipalidade, 
a partir de 22 de março de 2025, por findar o seu contrato de trabalho. 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando 

seus efeitos a partir de 22 de março de 2025. 
 
 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte dias do mês de março de 

dois mil e vinte e cinco. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 
 
 
 

          RAFAEL CARBONARI BATISTA     
                    Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 2.786, DE 20 DE MARÇO DE 2025 

 
 
Dispõe sobre término de contrato do(a) funcionário(a) VERA LUCIA 
MIRANDA DA SILVA. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER 
que: 

 
 

Artigo 1º - Fica EXONERADO(A) do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, o(a) funcionário(a) VERA LUCIA MIRANDA DA 
SILVA, ocupante da função de Agente de Infraestrutura – Ajudante Geral, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, bem como considerar rescindido o seu contrato de trabalho com esta 
municipalidade, a partir de 22 de março de 2025, por findar o seu contrato de trabalho. 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando 

seus efeitos a partir de 22 de março de 2025. 
 
 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte dias do mês de março de 

dois mil e vinte e cinco. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 
 
 
 

          RAFAEL CARBONARI BATISTA     
                    Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 2.785, DE 20 DE MARÇO DE 2025 

 
 
Dispõe sobre término de contrato do(a) funcionário(a) CAMILA DE 
SOUZA SANTOS. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER 
que: 

 
 

Artigo 1º - Fica EXONERADO(A) do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, o(a) funcionário(a) CAMILA DE SOUZA SANTOS, 
ocupante da função de Agente de Infraestrutura – Ajudante Geral, lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Educação, bem como considerar rescindido o seu contrato de trabalho com esta municipalidade, 
a partir de 22 de março de 2025, por findar o seu contrato de trabalho. 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando 

seus efeitos a partir de 22 de março de 2025. 
 
 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte dias do mês de março de 

dois mil e vinte e cinco. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 
 
 
 

          RAFAEL CARBONARI BATISTA     
                    Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 2.784, DE 20 DE MARÇO DE 2025 

 
 
Dispõe sobre término de contrato do(a) funcionário(a) GEISA RAFAELA 
LIMA GONÇALVES. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER 
que: 

 
 

Artigo 1º - Fica EXONERADO(A) do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, o(a) funcionário(a) GEISA RAFAELA LIMA 
GONÇALVES, ocupante da função de Agente de Infraestrutura – Ajudante Geral, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, bem como considerar rescindido o seu contrato de trabalho com 
esta municipalidade, a partir de 22 de março de 2025, por findar o seu contrato de trabalho. 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando 

seus efeitos a partir de 22 de março de 2025. 
 
 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte dias do mês de março de 

dois mil e vinte e cinco. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 
 
 
 

          RAFAEL CARBONARI BATISTA     
                    Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 2.783, DE 20 DE MARÇO DE 2025 

 
 
Dispõe sobre término de contrato do(a) funcionário(a) GEISIANE DOS 
SANTOS. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER 
que: 

 
 

Artigo 1º - Fica EXONERADO(A) do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, o(a) funcionário(a) GEISIANE DOS SANTOS, 
ocupante da função de Agente de Infraestrutura – Ajudante Geral, lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Educação, bem como considerar rescindido o seu contrato de trabalho com esta municipalidade, 
a partir de 22 de março de 2025, por findar o seu contrato de trabalho. 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando 

seus efeitos a partir de 22 de março de 2025. 
 
 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte dias do mês de março de 

dois mil e vinte e cinco. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 
 
 
 

          RAFAEL CARBONARI BATISTA     
                    Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 2.782, DE 20 DE MARÇO DE 2025 

 
 
Dispõe sobre término de contrato do(a) funcionário(a) JACILANE 
VITURINO DA SILVA PAES. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER 
que: 

 
 

Artigo 1º - Fica EXONERADO(A) do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, o(a) funcionário(a) JACILANE VITURINO DA 
SILVA PAES, ocupante da função de Agente de Infraestrutura – Ajudante Geral, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, bem como considerar rescindido o seu contrato de trabalho com 
esta municipalidade, a partir de 22 de março de 2025, por findar o seu contrato de trabalho. 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando 

seus efeitos a partir de 22 de março de 2025. 
 
 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte dias do mês de março de 

dois mil e vinte e cinco. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 
 
 
 

          RAFAEL CARBONARI BATISTA     
                    Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 2.781, DE 20 DE MARÇO DE 2025 

 
 
Dispõe sobre término de contrato do(a) funcionário(a) QUEDEMA 
SAMA GOMES DOS SANTOS. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER 
que: 

 
 

Artigo 1º - Fica EXONERADO(A) do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, o(a) funcionário(a) QUEDEMA SAMA GOMES DOS 
SANTOS, ocupante da função de Agente de Infraestrutura – Ajudante Geral, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, bem como considerar rescindido o seu contrato de trabalho com esta 
municipalidade, a partir de 22 de março de 2025, por findar o seu contrato de trabalho. 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando 

seus efeitos a partir de 22 de março de 2025. 
 
 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte dias do mês de março de 

dois mil e vinte e cinco. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 
 
 
 

          RAFAEL CARBONARI BATISTA     
                    Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 2.780, DE 20 DE MARÇO DE 2025 

 
 
Dispõe sobre término de contrato do(a) funcionário(a) VALERIA 
RODRIGUES DA SILVA FARIA. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER 
que: 

 
 

Artigo 1º - Fica EXONERADO(A) do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, o(a) funcionário(a) VALERIA RODRIGUES DA 
SILVA FARIA, ocupante da função de Agente de Infraestrutura – Ajudante Geral, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, bem como considerar rescindido o seu contrato de trabalho com 
esta municipalidade, a partir de 22 de março de 2025, por findar o seu contrato de trabalho. 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando 

seus efeitos a partir de 22 de março de 2025. 
 
 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte dias do mês de março de 

dois mil e vinte e cinco. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 
 
 
 

          RAFAEL CARBONARI BATISTA     
                    Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 2.779, DE 20 DE MARÇO DE 2025 

 
 
Dispõe sobre término de contrato do(a) funcionário(a) FRANSUELMA 
MARTINS DA SILVA. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER 
que: 

 
 

Artigo 1º - Fica EXONERADO(A) do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, o(a) funcionário(a) FRANSUELMA MARTINS DA 
SILVA, ocupante da função de Agente de Infraestrutura – Ajudante Geral, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, bem como considerar rescindido o seu contrato de trabalho com esta 
municipalidade, a partir de18 de março de 2025, por findar o seu contrato de trabalho. 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 18 de março de 2025. 
 
 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte dias do mês de março de 

dois mil e vinte e cinco. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 
 
 
 

          RAFAEL CARBONARI BATISTA     
                    Secretário Municipal de Gestão Pública  
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extratos
Extratos

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO  Nº  003/2025.  CONTRATANTE:  MUNICÍPIO

DE  ITUPEVA.  CONTRATADA:  VIAÇÃO  ITUPEVA  LTDA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2793/2025.  ASSINATURA:
27/03/2025. VALOR TOTAL: R$ 108.000,00 (CENTO E OITO
MIL  REAIS).  OBJETO:  AQUISIÇÃO DE VALE-  TRANSPORTE.
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2025.
VIGÊNCIA: PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
...........................................................................................................

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2025
Processo Administrativo nº 11447-8/2024
I  -  OBJETO:  Calibração  de  aparelhos  técnicos  de

medição.
II  -  CONTRATADA:  CEIME  –  MANUTENÇÃO  E

COMERCIO  DE  INSTRUMENTOS  LTDA  –  CNPJ :
02.503.023/0001-44.

III - ENTREGA: IMEDIATA.
IV - FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, inciso II, da Lei

Federal nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.
V  -  VALOR  GLOBAL:  R$  1.450,00  (HUM  MIL,

QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS).
VI  –  JUSTIFICATIVA:  Com  seus  respectivos

certificados de calibração vencidos, qualquer medição com
estes aparelhos se torna inválida, ou seja, as medições não
poderão ser utilizadas em laudos e relatórios. O andamento
e  conclusão  do  PGR  (Programa  de  Gerenciamento  de
Riscos) depende da calibração destes instrumentos.

Itupeva, 27 de março de 2025.
Publique-se.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
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